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ATA DE REG[STRO DE PREÇOS N' 23]/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS
DEPAPELARIAEESCRITÕRIO.

Procedimento Licitatório n' 204/2022

Pregão Eletrõnico n' 053/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua Alfredo
Bucho, n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-
13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste mtmicípio de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa IVIP3
DISTR]BUIÇAO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E l\'MATERIAL ESCOLAR EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 1 7.063.665/0001 -47, com sede na Avenida Tiradentes.

n' 4555, Bairro Jardim Rosicler, CEP: 86.072-000, no Município de Londrina, Estado do Paianá, representada
neste ato por seu proprietário Senhor Marmelo Paulino de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador do RG n' 3.583.247-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n' 548.649.099-20. residente e domiciliado
na Rua Luiz Natal Bonin, n' 580 - Casa 25, Bairro Jardim Grenvile, CEP: 86.047-240, no Município de
Londrina, Estado do Paraná, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado

1.-0BJETO
1.1. - Registro de preços de materiais de papelaria e escritório, nas quantidades e marcas abaixo e
especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:

/

  ITEM DE.çrnírAn UN QTDE
MARCA/

FABRICANTE
PR Frí)

UNITÁRIO PREÇOTOTAL  

  L 8

CANETA MANCA
rlãXT0: Etn

polipropilcno, tinta á
base Lle água, elubalado

:m cai\as com 1 2
lmidadcs. contendo na
mbalagc rll identificação
do fabricante c selo do

INNTETRO. Cor amarelí]  6375 Lighler iiS 0,92 [iS 5.865.00  
  20

CANETA
P/RETliOT'r<OJETOR
Composta por resinas

[crmoplásíjcas, conintes

solventes, ponta de

poliéstcr dc 2.0nln\ com
selo do INNq ETRO na

BmbÉilagem, na cor Prelo

Lm 533 Doublc markcr ttS 1,12 R$ 594.83  
  

CANl:TA
P/RETROPRO.rETOR
Composta por resinas

tcrmoplástic:ts, corantes.
oivcntcs, ponta dc

poliéstcr dc 2.0mm, cona
selo do ]NMETRO na

mbitlagcm. na cor
Vermelho

LI ll [ 126 Doublc markcr Í{S 1.12 [iS 1.256.62  
  37

ESTILETE: Como cm
plástico rígido dc

uproximudanieníc i5çm
lãmin:t de aço inoxidável
cona 1,8 cm dc ]argura
]as cores azul. preta ou

vermelha. (:om
dcntincação do
Cabricantc na
ombalaecnl   789 \rt design [iS 1.] 3 R$ 891.57  

  87

[)INCEL ATONT[CO
Composto por resinas
ternloplásticas. tin

base dc água on álcool
corantes c Linlectantes   500 Kaikai El$ 1.19 R$ 595.00  
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  cotn ponta redonda dc
1.3 mn]

!proxinladalnenrc
scl ittt grossa. Cor Azul            

88

F'INCEL ATÕhílCO
P/'QUADKO BRANCO
Composto por resinas
Ecrrnopl:lsticas. tiF)ta a

base dc anda. corantes c

umçctantcs. com ponta
redonda dc 1 .3 mm

proximadamcnte
scrila grossa. Cor Azul

l l l 153 1 xs(} [i$ 1.59 li$ 2.434.20  
90

E'lNCEL ATOMICO
p/QUADl{013RANC0

Canil)osso por resinas
tcrtnoplásticas, tinta a

base dç água, coratllcs (
lmeçtantes, com pontli
redonda dc 1 .3 mm

nproximadanlcntc
escrita grossa. Cor Vcldc

111 1412 xsg Ei$ 1,59 Et$ 2.245.08  
9]

F'INCEL ATON41CO
p/QUAOKO BRANCO
Composto por resinas
tcrmoplásticas, tinta a

base dc água, corantes c
umcctantes, com ponta

redonda de 1 .3 mm

aproximadamente
escrita grossa. Cor

Vermelha

1 1 1440 \SH Et$ 1.59 l<$ 2.289.60  
}2

PIN(:EI . ATOU 1(:0

Composto por resinas
tcrmoplásticas, tiElta a

base dc água ou álcool
orientes e umeclantcs

n ponta redonda dc
1.3 mm

proximadimlente
Escrita grossa.Cor Prt

l l ll 498 Kai kí R$ 1,]8 KS 587.64  
93

PINCEL.ATONllCO

Composto por resinas

tcrmoplásticas, tirita a

biLse de áFi;i ou álcool,
corantes e umeclatitcs

;om ponta redonda dc
1.3 nlm

proximadamente
escrita grossa.Cor Verde   453 Kai kai RS 1.19 R$ 539.07  

94

E'INCEL ATOhllCO

Composto por resinas
termoplásticos. tinta a

base clc aula ou :álcool
orantcs c unicctan

=om ponta redonda dc
1.3 nlm

proxinladamcnte
escuta grossa.Coi

Vcrillelha

l r] 483 Kai Ki R$ 1,28 R$ 6 1 8,24  
 

RECADOAUTO
AOESÍVOPEQUílNO
tuta adesivo. amarelo

rtlcdindo 38X5 1 mn]. cm
embalaac tl] individual

c/04 blocos de 100

lblhas, com idcntincação
do hbricantc na

mbülauem

pct 2364 Bc arx E{S 2,40 RS 5.673,60  
}8

RECiIJA 30 CNT: Feita
dc plilstico rígido

transparente, com 30cm
com idcntincação do
lübric;ante nil régua

[ 1 1 3 3 1 13c art ltS 0,81 [iS 1.078.11  
102

TESOURA: Em nço
[ nox. nlediildo 2 ] c m

gabo dc polipropilcno

F"\T.:..'':':'J: '"F"\T:.:=:H

E l l l 1073 scissors [iS 4.69 ltS 5.032.37  
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1 .2. - O(s) preço(s) referido(s) acima é(são) final(is) e Irreajustável(is), não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 29.701,01 (vinte e nove mil
setecentos e um reais e um centavo), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2. 1 . - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriLmda deste Registro de Preços
correrão por conta da rubrica orçamcntária:

02
02
02

02
02
02
02
02
02

()2

02
02
()2

02
02
02
02

.03

08
06

15
1 1

11
1 1

14
16

16
10
1)2

08

09
09
07
12

.01

.01

.01

.01

.01

03
04

01

()2

o 1

01
01

o 1

02
01

0]
01

.04

.22

.08
13

18
17
17

10

06
06
27
()4

22
12
12

26
15

.123

.661

.244

.392

.541

.512

.512
301
181

182

812

122
661

365
365
451
452

.0011

.0032

.0025

.0033
0010
0010
0010
0069
0004
0004
0023
0002
0032
0013
0013
0005
0024

.2058

.2030

.2203

.2031

2027
2078
2079
2508
2004
2006
2023
2oo2
2030
2069
2068
2005
2024

.3

.3

.3

.3

.3

3
3

3

3

3

3

3

3

3

3
3
3

.3

.3

3

3
3
3
3
3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

.90

90

90
90
90
9()

90
90
90
90
90
9()
90
90

90
90
90

.30

.30

.30

.30

.30
30
30

30
3()
30
30
3()

30
30
30
30
30

.00

.00

.00

.00

.00
00
00

00
00
00
00
00
oo
00

00
00
00

Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso
Recurso

Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio;
Próprio.

3 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO

3. 1 . - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela DETENTORA, da
Ordem de Fomecimento emitida pelas Secretarias da Prefeitura do Município de Jaguariúna e encaminhadas
pela Divisão dc Almoxarifado c Património, conforme a necessidade e com suas respectivas dotações.

3.2. - A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a DETENTORA do
preço registrado dcverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

3.3. O item solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado Central, na Rua José Frazatto. n'
Loteamento Santo Antonio Jaguariúna/SP CEP.: 13.9]2-690, de segunda a sexta feira, das 08h00 às
e das 13h00 às 17h00

580

'w
3.4. - A DETENTORA da Ata bica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emiti
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

das até

3.5. - A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.6. -- O transporte e a entrega do objeto são de total responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer ónus
paraoORGAO GERENCIADOR

4-VALlqhDED0 REGISTRODEPREÇOS

Página 3 dc 9
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4.1 Esta Ata dc Registro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao
endereço eletrânico: . a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata e
pela Secretária da Pasta solicitante.

5.2. -- Devem scr indicados na Nota Fiscal Elctrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido c sua quantidade;
os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentárío correspondentes ao
fomecimcnto./prestação; os números da agência e da conta bancária cm que o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
prmcipais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E. bem
comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do FGTS
do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fomecimento do objeto, documentos sem
os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.-PENALIDADES
6.1. - Pela incxecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos
termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e ai't. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamente;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1 . - moratória de 1% do valor da Ordem de Fomccimento, por dia de atraso injustiHlcado em realizar o
fomccimento, até o 1 0' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente
obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o cancelamento da
registro de Preços;

6.1.2.2. remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de
fornecimento ou de dcscumprimento dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese em
cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a
DETENTORA

6.1 .3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna
dc até 05 (cine:o) anos;

6. 1 .4. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

pelo prazo

V
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6. 1 .4. 1 . - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos
da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será~concedida
se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos
detemlinantes da punição

6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente
créditos da DETENTORA.

judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudícatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeiütra de Jaguariúna.

0

7.-
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7. 1 .2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3
A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .6. Houver razões de interesse público devidamcnte motivadas c justificadas pela Secretaria dc Obras c
Serviços;

7.1.7. - Ficar constatado quc a DETENTORA perdeu qualquer das condições dc habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato supcrveDlentg /
decorrente de caso fortuito ou força maior. ' \\.rV
7. 1 .8.1 . - A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada cclla
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que
deram origem ao Registro de Preços;

7.3. - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita
por publicação po Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

I'ágina 5 dc 9
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8.-FORO
8. 1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja

9.-CONSIDERAÇÕESFINAIS
9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que conccme
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprilncnto poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

9.2. - Para a execução desta Ata dc Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou bencHcios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federa] n' ] 2.846/201 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n' 655/2017

9.3. - Se qualquer das partes, cm benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no
todo ou em parte, dc qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou dc seus Anexos, tal
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou pre)udicar esses mesmos itens e condições,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de Ciência e
Notificação, confonne ANEXO IV, relativo à transmissão das infonnações constantes nesta Ata de Registro
de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrânico n' 053/2022;
b-) Procedimento Licitatório n' 204/2022. if\

9.6. - A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de habilitaç]
exigidas na licitação.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de
Registro de Preços, em P2 (duas) vias de igual teor e ronda para um só ejurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes

\
Jaguariúna, 04 dejulho de 2022.

Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete
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MARCELO PAULINO DE Assinado de forma digital por
MARCELO PAULINO DE

OLIVEI RA:54864909920 OLIVEIRA:54864909920
Dados: 2022.07.05 08:47:18 03'00

MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI
Marmelo Paulino de Oliveira
RG N': 3.583.247-5
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório n' 204/2022
Pregão Eletrânico n' 053/2022

ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL
ESCOLAR EIRELI - CNPJ 17.063.665/000147

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': 231/2022.

OBJETO: Registro de preços de materiais de papelaria e escritório. - itens: 18, 20, 22, 37, 87, 88, 90, 91.
92, 93, 94, 97, 98 e 102. ' ' '

Pelo presente TEjiMO, nós, abaixo identiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema elctrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser

tomados, ]elativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribtmal de Contas do Estado de São Paulo, eln conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg1111Blê111g estão cadastrados ilo módulo eletrõnico do

;Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020.
conforme ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); r\ /t

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. \\l V

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: ''t'

a) O acompanhamento dos ates do l?rocesso até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e dc nosso interesso, nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais co.bber.

Jaguariúna,04 dejulho de 2022

AUTORI 11ADE MÁXINIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bei'naides Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ÃODOCERTANIE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinetc
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

Pre eilvliq dp 64urliçípio de Jaauariúna

RESPONSÁVEIS

!'e o Orgão Gçrenciador:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabinete

» UE ASSINARAM O AJUSTE

Pela Detentora:

Nome: Marmelo Paulino de Oliveira

Cargo: Diretor
CPF: 548.649.099-20

Telefone: 43-3374-8003

Email:/ !jçjl4cao2(ãativaatacado.com.br
W

Assinado de forma digital por MARCELO
PAULINO DE OLIVEIRA:54864909920

RENCIADOR
Nome: Elisanita Aparecida de Mordes

Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 135.754.518-50

Assinatura
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